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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2025 

Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA 
TRINDADE– MT 

Rua Dr. Mário Correa, nº 452, Centro – Vila Bela da Santíssima 
Trindade– MT – CEP.: 78.245-000 

Órgãos Interessados   Secretarias Mun. de Assistência Social, Igualdade Racial, Educação, 

Meio Ambiente, Infraestrutura e Serv. Públicos, Cultura, Saúde e  

Turismo.  

Modalidade/forma Pregão Eletrônico 

Plataforma eletrônica LICITANET 

Modo de disputa Aberto 

 Critério de julgamento Menor preço – por item 

Data de hora 29/10/2025 09h:00m (horário oficial de Brasília) 

Autoridade Superior Jacob André Bringsken – Prefeito Municipal 

Agente de 
Contratação/ Equipe 
de Apoio 

Portaria nº 407/2025 

Código de comunicação  Telefones: (65) 3259.1136 

E-mail: licitacoes@vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br 

Endereços eletrônicos  www.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br 

. 

Legislação de Regência Lei nº 14.133, de 2021 

Regulamentos próprios 
aplicáveis  

Decreto n. 038/2023 

Responsabilidades da 
licitante 

O licitante deve estar ciente de todas as condições do edital e 
seus anexos, observar todos os prazos para prática dos atos 
inerentes à regular participação, acompanhar as publicações 
na forma definida por lei e pelo edital, não cabendo à 
Administração qualquer responsabilidade por 
intempestividades.  

Advertências  O interessado deve:  

✓ observar possíveis vedações ou impedimentos de 
participação (art. 14, da Lei nº 14.133, de 2021); 

mailto:pmvilabela@yahoo.com.br
http://www.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br/
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✓ solicitar, tempestivamente, em caso de dúvida, 
informações sobre situações que possam ser entendidas 
como violadoras do princípio igualdade, sob pena de 
responsabilização na forma da lei; 

✓ estar ciente de o seu dever de probidade.  
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2025 

Modalidade: Pregão  Forma: Eletrônica  Modo de Disputa: Aberto  

O Município de Vila Bela da Santíssima Trindade- MT, por intermédio da 
Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade- MT, torna público que realizará 
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, em modo de disputa aberto, para 
AQUISIÇÃO DE PLACAS PARA VEÍCULOS OFICIAIS, conforme especificações, condições, 
quantidades e prazos constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital.  

A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, complementarmente, 
pela Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, e pelo Decreto Federal nº 8.538, de 2015 
e pelos regulamentos próprios do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade– MT 
aplicáveis à espécie, disponíveis para consulta em seu sítio oficial 
www.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br  

1. PLATAFORMA ELETRÔNICA 

1.1. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, 
mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases na 
plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 

1.2. O instrumento convocatório e todos os demais documentos integrantes do 
certame licitatório encontram-se disponíveis, para conhecimento e retirada, 
independentemente de cadastramento, no endereço eletrônico: 
https://www.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/ 

2. DATA E HORÁRIO 

2.1. A(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação deverão ser 
cadastrados na plataforma Licitanet até às 09:00 horas (horário oficial de Brasília/DF) 
do dia 29 de outubro de 2025, quando se dará a abertura da sessão pública. 

2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico 
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em 
contrário. 

3. AGENTE DE CONTRAÇÃO 

3.1. Os trabalhos do certame licitatório serão conduzidos pela servidora 
SANDRINI MORAES CORREA designada Agente de Contratação (art. 8º da Lei Federal nº 
14.133, de 2021) por intermédio da Portaria 407/2025, e que nesta licitação será 
denominado PREGOEIRA (art. 8º, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

https://www.licitanet.com.br/
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3.2. A Pregoeira será auxiliada por equipe de apoio (art. 8º, § 1º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021) designada pela Portaria n. 407/2025, e responderá individualmente 
pelos atos que praticar. 

3.3. Em caso de impedimento na condução do certame licitatório, a Pregoeira será 
substituída automaticamente por outro(a) Agente de Contratação designado(a), seguindo 
a ordem de substituição definida na referida portaria. 

4. OBJETO  

4.1. A presente licitação, por lote, tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PLACAS PARA 
VEÍCULOS OFICIAIS, conforme especificações, condições, quantidades e prazos 
constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital.  

4.2. Fazem parte do presente Edital os anexos abaixo relacionados:   

a) Anexo I - Termo de Referência; 

b) Anexo II - Modelo de Declarações  

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

5.1. Para participar deste pregão eletrônico, a licitante deverá preencher os 
seguintes requisitos:  

a) Pessoa jurídica cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação; 

b) Ser credenciada junto à plataforma Licitanet, por intermédio do sítio 
eletrônico: https://www.licitanet.com.br/, que atuará como órgão provedor 
do sistema eletrônico; 

c) Enviar em campo próprio do sistema eletrônico as seguintes declarações 
virtuais de que:  

i. cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório; (art.63, I da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

ii. atende aos requisitos do art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 
para fazer jus aos benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006; (art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021) 

iii. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei Federal nº 
8.213, de 1991 e em outras normas específicas; (art. 63, IV, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021) 

iv. inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

5.2. A declaração falsa sujeitará a licitante ao enquadramento na infração prevista 
no art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

https://www.licitanet.com.br/
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5.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas 
serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não se responsabilizando o Município de 
Vila Bela da Santíssima Trindade por quaisquer custos, transações efetuadas pela licitante 
ou eventual desconexão do sistema.  

5.4. Não poderão participar deste pregão eletrônico:  

a) pessoas físicas; 

b) agentes públicos ou terceiros que se enquadrem em situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria; (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021)  

c) terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica; (art. 9º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021)  

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, assim 
como aqueles que atuem em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 
o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante; (art. 
14, III e § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de 
Município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; (art. 14, IV, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021)  

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; (art. 14, V, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021)  

g) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; (art. 14, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

h) aqueles que se enquadrem nas demais vedações do art. 14 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.  

5.5. Encerrada a fase de lances, o(a) pregoeiro(a) fará consulta aos cadastros 
oficiais: Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa e por 
Ato que Implique em Inelegibilidade - CNCIAI, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Empresas Punidas - Cnep e Cadastro de 
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Inidôneos do TCU ou qualquer outro que venha ser implantado e ainda no SICAF, bem 
como na “lista suja” de empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições 
análogas às de escravo emitida pelo Ministério do Trabalho e Previdência1, a fim de 
verificar se a licitante se enquadra em qualquer vedação prevista neste edital.  

5.6. Havendo qualquer impedimento, a licitante será, automaticamente, excluída 
da licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e em lei.  

6. CONSÓRCIO 

6.1. Nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, pessoa jurídica poderá 
participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 

a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados; 

b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 
representação perante a Administração; 

c) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do 
somatório dos valores de cada consorciado; 

d) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais 
de um consórcio ou de forma isolada; 

e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

6.2. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, 
a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no art. 15, 
I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. (art. 15, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

6.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela 
Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade/ MT e condicionada à 
comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica apresentados pela empresa substituída 
para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. (art. 
15, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

7. CREDENCIAMENTO  

7.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento 
antes da data marcada para início da Sessão Pública via internet. 

7.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente 
através de Home Broker2, o qual deverá manifestar em campo próprio da plataforma 

 
1 Disponível no endereço eletrônico: https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-

especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf  
2 Home Broker é um sistema que permite a negociação por meio da Internet de uma forma simples e rápida 

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf
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Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital.  

7.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso à plataforma Licitanet, disponível no endereço 
eletrônico: https://www.licitanet.com.br/, e o uso da senha de acesso ao sistema 
eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

7.4. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio 
cadastramento e adesão aos planos ofertados pela Licitanet. 

7.5. O custo de operacionalização pelo uso da plataforma de Pregão Eletrônico, a 
título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a 
cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

7.6. Valor dos planos3 para todas as empresas: 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 
R$ 152,00 R$ 287,00 R$ 422,00 R$ 692,00 

7.7. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando suspensas por inadimplência do licitante junto a Licitanet, ou 
canceladas por solicitação do licitante. 

7.8. A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do 
licitante junto ao “Atendimento On-Line” (Chat) da plataforma Licitanet, sendo enviada 
para seu e-mail a nova senha de forma imediata. 

7.9. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada, não cabendo a Licitanet e à Prefeitura Municipal de 
Vila Bela da Santíssima Trindade/ MT a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.10. O cadastramento do licitante junto a plataforma de Pregão Eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao certame. 

7.11. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas 
pelo telefone: (34) 2512-6500 / (34) 99807-66334 ou pelo e-mail 
fornecedor@licitanet.com.br.  

7.12. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu 
cadastro deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na 
Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 

 
3 Os valores podem ser revisados a qualquer tempo e os valores atualizados estão disponíveis no endereço 

eletrônico: https://www.licitanet.com.br/fornecedor  

4 Atendimento também por WhatsApp® 

https://www.licitanet.com.br/
mailto:fornecedor@licitanet.com.br
https://www.licitanet.com.br/fornecedor
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7.13. A não declaração, no momento do credenciamento, da licitante em referência 
Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, caso se enquadre, implicará no 
IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA 
(ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP). 

7.14. A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções 
previstas neste Edital e nas demais cominações legais do certame, em especial quanto à 
tipificação prevista no art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

7.15. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do Sistema ou à promotora da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

7.16. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 

8. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA  

8.1. O cadastramento de proposta(s) somente será possível após o cadastramento 
na plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.licitanet.com.br/, na forma estabelecida no item “7 - CREDENCIAMENTO” 
deste Edital. 

8.2. A proposta de preços com o (preço unitário) para o(s) item(ns) de 
interesse, deverá ser enviada em formulário específico, mediante o uso da chave de 
acesso e senha privativa da licitante, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, no 
prazo indicado no item “2 - DATA E HORÁRIO”. 

8.3. As propostas registradas no “Sistema” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas, sob pena de desclassificação. 

8.4. Quando do cadastramento da proposta, a licitante poderá parametrizar seu 
(preço final mínimo), obedecida a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

8.5. Os lances serão de envio automático pelo sistema, que respeitará o (preço final 
mínimo), bem como o intervalo de que trata o item anterior. 

8.6. O (preço final mínimo) poderá ser alterado pela licitante durante a fase de 
lances, porém, não poderá ser (superior) a lance já registrado por ela no sistema. 

8.7. O (preço final mínimo) parametrizado pela licitante possui caráter sigiloso 
para os demais fornecedores e para a Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima 
Trindade/ MT, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle interno e externo.  

8.8. As licitantes se responsabilizarão pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos, 
bem como pelo acompanhamento de todas as operações efetuadas no sistema eletrônico 
durante a sessão pública, arcando com quaisquer ônus decorrentes da perda de negócios 

https://www.licitanet.com.br/
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diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.9. Caberá à licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
eletrônico utilizado no certame, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 
ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

8.10. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir 
suas propostas anteriormente apresentadas.  

8.11. A proposta deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 
anexos, não sendo aceita oferta de (produtos) com características e quantidades 
diferentes das indicadas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.  

8.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 
registrado. 

8.13. Independente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta 
implica submissão da licitante a todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos, 
bem como, na legislação aplicável, inclusive a Lei Federal nº 8.078, de 1990. 

8.14. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou 
apresentação de propostas relativas a presente licitação. 

8.15. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, frete e quaisquer outros que 
incidam, direta ou indiretamente, no fornecimento dos bens. 

8.16. Os preços ofertados poderão ser reajustados, observado o disposto no (art. 25, 
§ 7º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

9. CADASTRAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

9.1. O cadastramento dos documentos de habilitação somente será possível após o 
cadastramento na plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.licitanet.com.br/, na forma estabelecida no item “7 - CREDENCIAMENTO” 
deste Edital. 

9.2. Os Microempreendedores Individuais, as Microempresas e as Empresas de 
Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006. 

9.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão acrescentar ou substituir a 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

9.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a), e para acesso 
público, após o encerramento do envio de lances. 

10. ABERTURA DA SESSÃO  

10.1. Na data e horário previstos no item “2 - DATA E HORÁRIO” deste Edital, a 
sessão pública na internet será aberta automaticamente pelo sistema. 

https://www.licitanet.com.br/
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10.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase 
de julgamento das propostas e em relação à proposta mais bem classificada. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 
Pregoeiro(a) e os Licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

11. FORMULAÇÃO DE LANCES  

11.1. Aberta a etapa competitiva - sessão pública - as licitantes deverão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente 
informada, on-line, do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

11.2. A critério do(a) pregoeiro(a), poderá ser aberto mais de um item 
simultaneamente.  

11.3. Os lances serão ofertados pelo (valor unitário) de interesse.  

11.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado 
para a abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital.  

11.5. A licitante somente poderá oferecer lance (inferior) ao último por ela ofertado 
e registrado pelo sistema eletrônico; porém, o lance poderá ser intermediário, ou seja, 
igual ou (superior) à melhor oferta registrada. (art. 56, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021)  

11.6. Deverá ser observado o intervalo mínimo de diferença de valores 
informado no sistema que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

11.7. Caso seja ofertado lance inconsistente ou inexequível, a licitante poderá, uma 
única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 segundos após o registro 
no sistema. 

11.8. Como medida excepcional, o(a) pregoeiro(a) poderá excluir a proposta ou 
lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 
licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema, que implicará a 
retirada da licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

11.9. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

11.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos.  

11.11. As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do melhor lance 
registrado, durante a sessão pública do pregão eletrônico, sendo vedada a identificação 
do seu detentor. 

12. DESCONEXÃO DO(A) PREGOEIRO(A) 

12.1. No caso de desconexão do(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva 
do pregão eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 
dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
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12.2. Quando a desconexão do(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão do pregão eletrônico será suspensa e reiniciada somente após a 
comunicação expressa aos participantes, com no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, na plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.licitanet.com.br/. 

13. BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

13.1. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006 fica limitada às microempresas (ME) e às empresas de pequeno 
porte (EPP) que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo 
o licitante apresentar declaração de observância desse limite para fins de habilitação. 

13.2. Após a fase de lances, o sistema identificará em coluna própria as 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) participantes, fazendo a 
comparação entre os valores da primeira colocada, caso esta não seja uma ME ou EPP, e 
das demais ME ou EPP na ordem de classificação, que será disponibilizada 
automaticamente nas telas do(a) pregoeiro(a) e do fornecedor e encaminhada em 
mensagem por meio de chat. 

14. EMPATE FICTO 

14.1. Se o melhor lance for ofertado por licitante que não se enquadre na condição 
de ME ou EPP, o sistema facultará a estas o exercício do direito de preferência para fins 
de desempate, conforme determina o art. 44, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 123, 
de 2006, momento no qual a ME ou EPP mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, sob pena de preclusão, consoante determina o art. 45, § 3º, da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006.  

14.2. Se houver equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que se 
encontrem no intervalo estabelecido no art. 44, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 123, 
de 2006, o sistema efetuará sorteio para identificar a empresa que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.  

14.3. Caso a ME ou EPP convocada decline de exercer o direito de preferência, o 
sistema convocará as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do art. 
44, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, na ordem de classificação.   

14.4. Se houver êxito no procedimento especificado acima, o sistema disponibilizará 
nova classificação dos fornecedores para fins de aceitação pelo(a) pregoeiro(a). Não 
havendo êxito ou não existindo ME ou EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

15. EMPATE REAL 

15.1. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, desde que não se 
enquadre em situação prevista nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 

https://www.licitanet.com.br/
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123, de 2006, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, naquela ordem, mesmo não havendo envio de 
lances na fase competitiva. 

15.2. Persistindo o empate a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas, nos termos do ACÓRDÃO Nº 723/2024 
– TCU. 

16. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO  

16.1. Encerrada a etapa de lances, após observado o disposto no item “6 - 
CONSÓRCIO” deste Edital, o(a) pregoeiro(a) solicitará, no prazo de 2 (duas) horas, o 
envio da proposta classificada em primeiro lugar adequada ao último lance ofertado, e se 
necessário, dos documentos complementares, que será julgada pelo critério de (menor 
preço unitário) e realizará a verificação da conformidade da proposta em relação ao 
objeto e à compatibilidade do (preço) em relação ao (máximo) para a contratação, 
conforme definido neste edital.  

16.2. Caso a proposta da licitante classificada em primeiro lugar apresente (preço 
superior) ao (máximo) para a contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições 
mais vantajosas, pelo sistema eletrônico, podendo, a negociação ser acompanhada pelos 
demais licitantes. (art.61, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

16.3. No caso de desclassificação da proposta da licitante classificada em primeiro 
lugar, a negociação poderá ser feita com as demais licitantes classificadas, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, respeitada a ordem de classificação. Em caso de propostas 
intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. (art.61, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

16.4. Será desclassificada a proposta que contiver vícios insanáveis, que não 
obedecer às especificações técnicas exigidas no edital, que permanecer com (preço 
superior) ao estimado e ainda, que não tiver sua exequibilidade demonstrada através de 
documentos que comprovem que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado. (art. 59, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

16.5. Será considerado indício de inexequibilidade da proposta, valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor estimado pela Administração. 

16.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, e 
adotados, entre outros e no que couber, os seguintes procedimentos: 

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;  

b) verificação de acordos, convenções coletivas ou sentenças normativas;  

c) levantamento de informações no Ministério do Trabalho e Previdência e 
consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas para verificação de 
contratos da mesma natureza; 
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f) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como 
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;  

g) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;  

h) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 
pesquisa;  

i) estudos setoriais;  

j) análise de soluções técnicas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que 
o proponente detenha para o fornecimento dos produtos; e  

k) demais verificações que porventura se fizerem necessárias.  

16.7. A inexequibilidade da proposta será considerada quando a diligência 
comprovar que os custos da licitante ultrapassam o valor da proposta, bem como se 
inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

16.8. Encerrada a fase de lances, a licitante classificada em primeiro lugar deverá 
apresentar amostra (não se aplica para este processo) 

16.9. Encerrada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará a documentação 
de habilitação da licitante, conforme disposições constantes do item “15 - PROPOSTA 
CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR” deste Edital. 

16.10. Na hipótese de a proposta não ser aceitável ou se a licitante classificada em 
primeiro lugar não atender às exigências para a habilitação, o(a) pregoeiro(a) examinará 
a proposta subsequente até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos 
descritos neste Edital. 

16.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante 
classificada em primeiro lugar será declarada vencedora da licitação.  

16.12. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) pregoeiro(a) poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. (art. 64, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

16.13. Caso haja necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata item anterior, a sessão pública será 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, sendo a ocorrência registrada em ata e disponibilizada na plataforma 
Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 

17. PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR  

17.1. A proposta de preços classificada em primeiro lugar, ajustada ao último lance 
ofertado pela licitante e, se necessário, com os documentos complementares solicitados 
pelo(a) pregoeiro(a), deverá ser anexada ao sistema eletrônico após a solicitação pela 
opção “Convocar Anexo”, no prazo de 2 (duas) horas, contado de sua solicitação. 

https://www.licitanet.com.br/
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17.2. O prazo definido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período, 
quando: 

a) solicitado pela licitante, mediante justificativa aceita pelo(a) pregoeiro(a); ou  

b) de ofício, a critério do(a) pregoeiro(a), quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

17.3. A proposta de preços deverá ser elaborada com observância das seguintes 
exigências:  

a) não conter cotações alternativas, emendas ou entrelinhas;  

b) fazer menção ao número deste Edital, conter a razão social do licitante, seu 
CNPJ, dados bancários e endereço completo;  

i. a falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá ser preenchida pelos dados 
constantes no sistema eletrônico. 

c) conter cotação de (preço unitário e total para o item) ofertado, em moeda 
corrente nacional (Real), incluídos todos os tributos, taxas, fretes e demais 
encargos pertinentes, conforme Modelo de Proposta previsto no Anexo (III) do 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital;  

i. os custos relacionados ao fornecimento do objeto deverão ser detalhados para 
efeito de eventual reequilíbrio dos preços contratados;  

ii. (os preços unitários/totais máximos/percentual de desconto mínimo) para 
(os itens/lotes) são os constantes do Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital; 

d) conter a marca/modelo;  

i. será aceita a oferta de produtos com marcas diferentes da marca de referência, 
desde que apresentem qualidade igual ou superior, observado o art. 42 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

e) indicar o número do CNPJ da filial ou do estabelecimento da licitante que 
emitirá a nota fiscal referente ao fornecimento dos materiais, indicação essa 
indispensável para efeito de empenho da despesa, liquidação do objeto 
contratado e realização do pagamento. 

17.4. A apresentação da proposta implicará, necessariamente, a anuência a todas as 
exigências contidas neste Edital e seus anexos, inclusive quanto ao prazo de entrega e 
condições de garantia, conforme Termo de Referência - Anexo I deste Edital, bem como 
quanto ao prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data de sua entrega. (art. 90, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

17.5. A proposta de preços classificada em primeiro lugar, ajustada ao valor final 
aceito pelo(a) pregoeiro(a) após a devida negociação, deverá ser anexada ao sistema 
eletrônico após solicitação do(a) pregoeiro(a) pela opção "Convocar Anexo", no prazo de 
2 (duas) horas, contado de sua solicitação. 

18. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
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18.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

18.2. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 
preços adequada ao novo valor por ela ofertado, em até 02 (duas) horas, bem como as 
especificações estipuladas no Edital e seus anexos. 

18.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desde que insanável. 

18.4. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais 
falhas apontadas pelo(a) pregoeiro(a). 

18.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

18.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

18.7. O(A) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

18.8. O prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado pelo(a) 
pregoeiro(a) por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pelo(a) pregoeiro(a). 

18.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do produto ou da 
área especializada no objeto. 

18.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

18.11. O(A) pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 
a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 
neste Edital.  
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18.12. Também nas hipóteses em que o(a) pregoeiro(a) não aceitar a proposta do 
licitante vencedor e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor. A(s) negociação(ões) será(ão) realizada(s) por meio do sistema, 
podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

18.13. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) pregoeiro(a) passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

18.14. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

18.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) 
verificará a habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, observado o disposto 
neste Edital. 

19. HABILITAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR 

19.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os 
documentos de habilitação exigidos neste Edital, até a data e o horário estabelecidos pelo 
Agente de Contratação na plataforma. 

19.2. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

19.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem: 

a) no sistema de registro cadastral unificado disponível no PNCP - Portal Nacional 
de Contratações Públicas (art. 87 da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

b) no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF5); 

c) no Sistema Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso (e-
Fornecedor6). 

19.4. Os licitantes que optarem por utilizar um dos cadastros relacionados no item 
anterior deverão apresentar o certificado cadastral respectivo, sendo assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

19.5. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar Federal 
nº 123, de 2006. 

19.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 
5 Disponível em https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web  

6 Disponível em https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc  

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc
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19.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para 
acesso público após o encerramento da fase de lances. 

19.8. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP7, mantido pela Controladoria-
Geral da União (CGU); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS8, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (CGU); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa9, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 

d) Sistema de Inabilitados e Inidôneos10, mantida pelo Tribunal de Contas da 
União; 

e) Cadastro Estadual de Empresas Inidôneas ou Suspensas - CEIS11, mantido pela 
Controladoria-Geral do Estado de Mato Grosso (CGE/MT); 

f) Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a 
Administração Pública12, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso (TCE-MT); 

g) Cadastro de Suspensos e Inidôneos, mantido pela Prefeitura Municipal de Vila 
Bela da Santíssima Trindade. 

19.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

19.10. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
seguindo os seguintes procedimentos: 

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 

 
7 Disponível em https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep  

8 Disponível em https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis  

9 Disponível em https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  

10 Disponível em https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:115251089840080:::::  
11 Disponível em http://www.cge.mt.gov.br/ceis  

12 Disponível em https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo  

https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:115251089840080:::::
http://www.cge.mt.gov.br/ceis
https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo
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b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação; 

c) Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação; 

d) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

19.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

19.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 

19.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

19.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

19.15. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) Habilitação Jurídica; 

b) Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

c) Outros Documentos. 

19.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

19.17. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica. 

19.18. Para os documentos que têm prazo de validade e este não estiver expresso 
no documento, será considerada a validade de 90 (noventa) dias, a partir de sua emissão, 
se outro prazo não estiver fixado em lei. 

19.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
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19.20. Atendidas todas as disposições deste Edital, a licitante classificada em 
primeiro lugar será declarada vencedora da licitação.  

20. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

20.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer 
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à 
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o 
exercício da atividade a ser contratada (art. 66 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), nos 
seguintes termos: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de microempreendedor individual - MEI, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada – EIRELI ou Sociedade Limitada Unipessoal – SLU (Lei nº 14.195, de 
2021), ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz; 

e) No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

f) No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, 
decreto de autorização. 

21. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

21.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação 
dos seguintes requisitos: 

a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas13 (CPF) dos sócios e Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica14 (CNPJ); 

b) alvará de localização, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) a regularidade perante a Fazenda federal15, estadual e municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
13 Disponível em https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp  

14 Disponível em https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=  

15 Disponível em https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir  

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
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d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS16, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho17; 

f) o cumprimento do disposto no art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal. 

21.2. Serão aceitas certidões negativas e certidões positivas com efeito de negativas. 

21.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, social e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração, quando requerida tempestivamente pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

21.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 
na ordem de classificação, seguir-se outro microempreendedor individual, microempresa 
ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal, social e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

22. OUTROS DOCUMENTOS 

22.1. Sob pena de inabilitação, o licitante deverá apresentar declaração, conforme 
modelo constante no Anexo II, de que: 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
Edital; 

b) Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

d) Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Vila Bela da 
Santíssima Trindade/ MT, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. (art. 14, IV, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021); 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

 
16 Disponível em https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  

17 Disponível em https://www.tst.jus.br/certidao  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.tst.jus.br/certidao
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específicas, em especial no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991. (art. 63, IV, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

f) Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado onde ateste que a licitante já tenha prestado serviços da 
mesma natureza do presente edital e que os mesmos foram entregues de 
maneira satisfatória quanto à qualidade e prazos. 

22.2 Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. A certidão deverá estar dentro do prazo de validade informado pelo 
emissor ou, no caso de omissão, expedida a menos de 60 dias da sua apresentação. 
Atenção: Na emissão da certidão deve ser indicada a busca por ações na qual o 

Licitante seja Autor ou Réu, independente da nomenclatura adotada pelo emissor, 

podendo o Agente de Contratações diligenciar acerca da adequação da certidão. 

22.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitanet às sanções previstas em lei e neste Edital, em especial a infração 
administrativa prevista no art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

23 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

23.2 A proposta final do licitante habilitado e declarado vencedor deverá ser 
encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) pregoeiro(a) no 
sistema eletrônico e deverá: 

23.2.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

23.2.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento; 

23.2.3 Conter os dados pessoais do responsável pela assinatura da ata de registro 
de preços, devendo ser enviado cópia dos documentos pessoais e 
documento que comprove a representatividade. 

23.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 
administrativa à futura contratada, se for o caso. 

23.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a futura contratada. 

23.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, II, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021). 

23.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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23.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

23.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

24 RECURSO(S) ADMINISTRATIVO(S) 

24.2 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 
inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das 
propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior 
autorizada a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

24.3 A apresentação das razões pela recorrente e de eventuais contrarrazões pelas 
demais licitantes será realizada exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em 
campo próprio, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou 
de lavratura da ata e da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 
recurso, respectivamente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

24.4 Os recursos serão apreciados em fase única, conforme disposto no art. 165, 
§ 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

24.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 
possam ser aproveitados. (art. 165, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

24.6 Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o 
processo licitatório será enviado à autoridade competente da Prefeitura Municipal de Vila 
Bela da Santíssima Trindade/ MT para adjudicar o objeto e homologar o procedimento 
licitatório, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

24.7 Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. Para tanto, as empresas interessadas deverão entrar em contato com o(a) 
pregoeiro(a) por intermédio do e-mail 
licitacoes@vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br.  

25 REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

25.2 A sessão pública poderá ser reaberta: 

25.2.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam; 

25.2.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, social e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar Federal nº123, 

mailto:pmvilabela@yahoo.com.br
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de 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

25.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 

25.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório, de acordo com o endereço eletrônico 
registrado na proposta. 

26 ADJUDICAÇÃO 

26.2 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do(a) pregoeiro(a) e, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão do(s) recurso(s) apresentado(s). 

27 ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

27.2 Nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, encerradas as fases 
de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

27.3 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 
vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 
ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. (art. 71, § 1º, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

27.4 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado. (art. 71, § 2º, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021) 

27.5 Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. (art. 71, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

28 CONTRATAÇÃO  

28.2 Nos termos do art. 95, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o Instrumento de 
Contrato será substituído por Nota de Empenho. 

28.3 A nota de empenho conterá todas as informações necessárias ao cumprimento 
das obrigações, bem como eventuais sanções aplicáveis nos casos de inadimplemento 
contratual, e servirá como instrumento de contrato, conforme disposto no art. 95, § 1º, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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28.4 Como condição para emissão da nota de empenho, a licitante adjudicatária 
deverá apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados a partir da convocação, 
o seguinte documento, se for o caso, de declaração de que está regularmente inscrita no 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas ME 
e EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso XI, art. 4º da IN RFB nº 1234, 
de 2012, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal.  

28.5 A Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade/ MT enviará, por 
meio do correio eletrônico indicado na proposta, cópia da nota de empenho à contratada.  

28.6 No momento do recebimento da nota de empenho, por meio de correio 
eletrônico, a contratada deverá indicar preposto, informando os contatos de telefone, e-
mail ou outro meio hábil para comunicação com a Prefeitura Municipal de Vila Bela da 
Santíssima Trindade/ MT, mantendo tais dados atualizados durante toda a fase de 
execução da contratação.  

28.7 A nota de empenho será considerada recebida após a confirmação de entrega 
automática, independentemente de confirmação de recebimento por parte da 
contratada, ficando sob sua responsabilidade a verificação da conta de e-mail.   

28.8 Na hipótese de a licitante vencedora não aceitar a nota de empenho, a 
Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
para a celebração da contratação, nas mesmas condições propostas pela licitante 
vencedora, sem prejuízo da aplicação das sanções neste Edital, na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021 e em outras legislações aplicáveis. (art. 90, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021)  

28.9 Caso nenhuma licitante aceite a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização, se for o caso, 
poderá: (art. 90, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

a) convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação, com vista à obtenção de melhor preço, mesmo que acima do 
ofertado pela adjudicatária;  

b) adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelas licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição.  

28.10 A recusa injustificada da adjudicatária em aceitar a nota de empenho no prazo 
estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se 
às penalidades previstas neste Edital e em lei. (art. 90, §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021)  

28.11 Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a contratação, 
ficarão as licitantes liberadas do compromisso assumido. (art. 90, § 3º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021)  

28.12 Será facultada à Administração a convocação das demais licitantes 
classificadas para a contratação de remanescente de fornecimento em consequência de 
rescisão contratual, observados os mesmos critérios definidos neste Edital. (art. 90, § 7º, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  
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29 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

29.2 Uma vez decidida a contratação, a Prefeitura Municipal de Vila Bela da 
Santíssima Trindade/ MT se obriga a:  

29.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, de acordo com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de 
sua proposta;  

29.3  Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis;  

29.4  Notificar a licitante vencedora por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

29.5  Pagar à licitante vencedora o valor resultante dos serviços, no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência anexo I deste edital;  

29.6  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

licitante vencedora, no que couber.  

29.7  Não praticar atos de ingerência na administração da licitante vencedora, tais como: 

29.3.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da licitante vencedora, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 

indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;  

29.3.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas;  

29.3.3 Considerar os trabalhadores da licitante vencedora como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação.  

29.8  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto 

do contrato; 

29.9  Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais. 

29.10 Rejeitar qualquer serviços recebido equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de referência. 

29.11 Solicitar que seja a troca dos produtos que não atenda às especificações constantes 

no Termo de referência anexo I deste edital. 

29.12 Atestar as faturas correspondentes e supervisionar as entregas dos serviços, por 

intermédio de servidor nomeado para esse fim. 

30 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

30.1 Conforme estabelecido no Termo de Referência. 

30.2 ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
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30.3 A entrega do(s) produto(s) será(ão) realizada(s) preferencialmente de forma 
única por nota de empenho, conforme especificações dos materiais e respectivas 
quantidades, de acordo com a descrição dos produtos contida no Anexo I - Termo de 
Referência, acompanhada de nota fiscal correspondente, a qual deverá ser preenchida 
com as especificações apresentadas na respectiva nota de empenho. 

30.4 O recebimento será feito (art. 140, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 

30.4.1 provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 
conformidade do material com as exigências contratuais (art. 140, II, 
“a”); e  

30.4.2 definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais (art. 140, II, “b”). 

30.5 Serão devolvidos os materiais que não atenderem as especificações exigidas 
no Anexo I - Termo de Referência, para troca no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a 
partir da notificação, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

30.6 Na hipótese da contratada não proceder às correções e/ou substituições 
dentro do prazo do item anterior, incidirá a penalidade de multa moratória, podendo, 
inclusive, culminar com a inexecução total do contrato. 

31 LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO  

31.1 A contratada deverá entregar a Nota Fiscal no momento da entrega do objeto 
contratado, sob pena de não recebimento, e as certidões de regularidade fiscal, social e 
trabalhista exigidas na habilitação da licitação, ou as justificativas pela impossibilidade de 
apresentação das referidas certidões, além de outros documentos eventualmente exigidos 
no Termo de Referência para liquidação e pagamento, em até 30 (trinta) dias úteis após a 
entrega do objeto contratado, sob pena de caracterizar a infração tipificada no art. 155, 
VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

31.2 O CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na 
proposta e nota de empenho.  

31.3 O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo fiscal de contrato 
designado, mediante preenchimento de “Formulário de Liquidação de Despesa”, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 140, II, “a”, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021) e definitivamente por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais (art. 140, II, “b”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

31.4 No caso de fornecimento de bens importados, a contratada deverá apresentar 
a documentação que comprove a sua origem, bem como a quitação dos tributos de 
importação a eles referentes.  

31.5 O pagamento do objeto da presente licitação, sujeito à retenção na fonte de 
tributos e contribuições sociais de acordo com os normativos legais, a partir do 
recebimento definitivo do objeto contratado, com a emissão de ordem bancária para o 
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crédito em conta corrente da contratada, observada a ordem cronológica estabelecida no 
art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de.  

31.6 A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da 
operação de “factoring”. 

31.7 Nos termos do art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, casos o pagamento 
seja efetuado após 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde 
que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 
que a taxa de compensação financeira devida pela Prefeitura Municipal de Vila Bela da 
Santíssima Trindade/ MT, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da 
ordem bancária, será a seguinte: 

EM = I x N x VP  
Onde: 

EM = encargos moratórios;  
I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim 

apurado: I = (6/100/365); 
N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga. 

32 REAJUSTE (art. 92, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

32.1 A princípio, os preços contratados são irreajustáveis. Entretanto, a nota de 
empenho decorrente da contratação poderá ser alterada, desde que observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, a partir da data da proposta, mediante negociação entre 
as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial, em caso de força 
maior, caso fortuito, por ocorrência de fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 
risco estabelecido, se for o caso.  

32.2 Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da 
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, com data-base vinculada à data da proposta, de acordo com 
a seguinte fórmula:  

PR = PIC x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado  

PIC = Preço inicial do contrato 

IR = Índice de reajuste 

32.3 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive 
decorrente reajuste, deverá ser formulado durante a vigência do contrato/ARP e antes de 
eventual prorrogação.  
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32.4 Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de 
renúncia ao reajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade 
de renúncia ao reajuste, a contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de 
reajuste, os respectivos cálculos do valor que entender devido antes da assinatura do 
termo aditivo de prorrogação contratual, sob pena de preclusão do direito. Os cálculos 
apresentados serão submetidos à apreciação da unidade técnica do contratante para 
deliberação acerca da sua pertinência.  

32.5 Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo 
aditivo de prorrogação, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo 
contratante, poderá solicitar a inclusão de cláusula resguardando o direito de pleitear 
reequilíbrio até o término da vigência da subsequente prorrogação.  

32.6 A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da 
assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, 
a exemplo de ocorrência de índice negativo.  

33 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

33.1 No caso de a licitante ou a contratada incorrer em uma ou mais condutas 
tipificadas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será responsabilizada 
administrativamente em uma das sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, garantido o direito à ampla defesa, ficará sujeita às sanções previstas no art. 156 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

33.2 A recusa da licitante vencedora em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração será considerada 
como inexecução total da obrigação assumida, ensejando a aplicação das sanções 
previstas em lei e neste Edital e a imediata perda da garantia de proposta em favor da 
Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade/ MT, quando for o caso (art. 90, 
§ 5º da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

33.3 As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, nos 
termos do art. 161 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

34 PROTEÇÃO DOS DADOS  

34.1 Ao participar da presente licitação, as licitantes ficam cientes de que a 
Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade/ MT, com base no previsto no 
art. 7º, II e III, c/c o art. 23 Lei Federal nº 13.709, de 2018, irá realizar o tratamento de 
dados pessoais necessários aos procedimentos preliminares e às contratações públicas, 
inclusive de alguns de seus sócios, bem como compartilhá-los com órgãos de controle, 
observados os princípios previstos no art. 6º da Lei Federal nº 13.709, de 2018, em 
especial os princípios da finalidade, da adequação, da necessidade, da segurança e da 
prevenção. Estão cientes ainda de que é permitido manter e utilizar tais dados pessoais 
mesmo após a extinção do contrato, para fins de fiscalização e controle dos contratos 
administrativos, nos termos do art. 16, inciso I da mesma lei.  
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34.2 As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 2018 
em relação aos dados pessoais a que vierem ter acesso em decorrência da execução 
contratual, comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações, em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis, repassadas em 
decorrência da execução contratual, sendo vedada a transferência, a transmissão, a 
comunicação ou qualquer outra forma de repasse das informações a terceiros, salvo as 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 
contratual.  

34.3 É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, bem como 
suspensão do repasse de dados pessoais. 

34.4 As partes ficam obrigadas a comunicar UMA A OUTRA, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados 
pessoais repassados em decorrência desta contratação e a adotar as providências 
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  

34.5 A contratada obriga-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à 
eliminação dos dados pessoais a que venha ter acesso em decorrência da execução 
contratual, ressalvados os casos em que a manutenção dos dados por período superior 
decorra de obrigação legal.  

34.6 Para a execução do objeto, em observância ao disposto na Lei Federal nº 
13.709/18 (LGPD), na Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal nº 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação) 
e ao princípio da transparência, a contratada e seus representantes ficam cientes do 
acesso pelo contratante de seus dados pessoais, tais como número do CPF, RG, estado civil, 
endereço comercial, endereço residencial e endereço eletrônico, cuja divulgação ficará 
adstrita, em respeito ao princípio da necessidade, ao endereço comercial informado, 
ressalvadas as hipóteses de divulgação em cumprimento a exigência legal.  

35 CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS   

35.1  A despesa decorrente do fornecimento objeto deste pregão correrá à conta 
dos créditos orçamentários consignados à Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima 
Trindade/ MT, para o Exercício de 2024. 

Conforme TR. 

36 IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

36.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 
certame. (art. 164, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

36.2 As impugnações e os esclarecimentos deverão ser encaminhados 
exclusivamente de forma eletrônica pela plataforma Licitanet 
(https://www.licitanet.com.br/). 

https://www.licitanet.com.br/
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36.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame licitatório. 

36.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no 
sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade/ MT 
(www.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br) e na plataforma Licitanet 
(https://www.licitanet.com.br/). (art. 164, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021) 

37 DISPOSIÇÕES FINAIS 

37.1 Em caso de divergência existente entre as especificações descritas na 
plataforma Licitanet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.  

37.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília / DF. 

37.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

37.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública deste pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

37.5 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

37.6 É facultado ao(à) pregoeiro(a) e seus auxiliares proceder, em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta. 

37.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

37.8 Os interessados/licitantes obrigam-se ao acompanhamento das informações 
disponibilizadas, não podendo alegar seu desconhecimento. 

37.9 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

37.10 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

37.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

http://www.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br/
https://www.licitanet.com.br/
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37.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

37.13 Nenhuma indenização será devida às licitantes por apresentarem 
documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente pregão eletrônico.  

37.14 A Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT não se 
responsabilizará por eventuais danos causados à licitante, decorrentes do uso indevido 
da senha durante as transações efetuadas, ainda que por terceiros.  

37.15 Caso qualquer documento apresentado pela licitante tenha sido emitido em 
língua estrangeira, este deverá estar acompanhado da respectiva tradução para a língua 
portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e devidamente autenticado pela via 
consular ou registrado em cartório de títulos e documentos.  

37.16 Se traduzido para a língua portuguesa no exterior, a tradução deverá ter 
sido efetuada por profissional qualificado, segundo as leis do país de origem e os 
documentos autenticados pela via consular. 

37.17 O horário de atendimento presencial do protocolo administrativo da 
Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade/ MT é das 07h às 13h, de 
segunda a sexta-feira, no horário oficial de Mato Grosso. 

38 FORO 

38.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Vila 
Bela da Santíssima Trindade, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

Vila Bela da Santíssima Trindade/ MT, em 14 de outubro de 2025. 

SANDRINI MORAES CORREA 
Agente de Contratação 
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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo indicado posteriormente

1. Definição do objeto

O presente Termo de Referência tem por objeto a , destinadas a atender àsaquisição de placas de identificação para veículos oficiais
necessidades da Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade.

A contratação justifica-se pela necessidade de padronizar e identificar adequadamente a frota de veículos oficiais, garantindo maior
organização administrativa, segurança patrimonial e conformidade com as normas de gestão pública.

O objeto em questão enquadra-se na categoria de , nos termos do art. 6º, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar debens comuns
itens cujas especificações de qualidade e desempenho encontram-se disponíveis no mercado, sem exigir desenvolvimento específico ou
características técnicas de complexidade.

1.1.ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE

ITEM DESCRIÇÃO DE MATERIAIS QUANT UND
VALOR 

UN
VALOR 
TOTAL

01
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE VEÍCULO - EM 

ALUMINIO DO TIPO MERCOSUL, PARA VEÍCULO 
OFICIAL(MOTOCICLETA)

17 UND R$220,00 R$3.740,00

02
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE VEÍCULO- EM ALUMÍNIO 

DO TIPO MERCOSUL, PARA IDENTIFICAÇÃO DE 
VEÍCULO OFICIAL

110 PAR R$392,50 R$43.175,00

03
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE VEÍCULO- EM ALUMÍNIO 

DO TIPO MERCOSUL, PARA IDENTIFICAÇÃO DE 
VEÍCULO OFICIAL

109 UND R$203,75 R$22.208,75

Valor Total = R$69.123,75

2. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

O contrato terá um prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura do contrato.

UASG 989109
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Conforme estabelecido no art. 107 da Lei nº 14.133/2021, apenas os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser
prorrogados. Assim, a possibilidade de prorrogação não se aplica a esta contratação, que tange à aquisição de bens comuns.

3. REQUISITOS DE QUALIDADE, RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, DURABILIDADE E SEGURANÇA

As placas de identificação a serem adquiridas deverão:

Ser confeccionadas em material metálico resistente (preferencialmente alumínio), com película refletiva de alta durabilidade,
atendendo aos padrões de visibilidade diurna e noturna;

Apresentar caracteres e inscrições legíveis, padronizados e compatíveis com a finalidade de identificação de veículos oficiais da
Prefeitura Municipal;

Possuir resistência a tempestade  (chuva, sol, poeira e variações de temperatura), sem perda de cor, brilho ou deformações
prematuras;

Ser de fácil higienização e manutenção, garantindo sua preservação ao longo do tempo;

Estar livres de defeitos de fabricação, tais como arranhões, rachaduras, oxidação ou falhas na pintura/refletividade;

Conter película e tintas livres de substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde e ao meio ambiente, em conformidade com as
normas técnicas aplicáveis;

Possibilitar fixação adequada e segura nos veículos, evitando riscos de desprendimento durante o uso.

 

 

 

 

 

2. Fundamentação da contratação

2.1 A Contratação será procedida por meio PREGÃO em sua forma eletrônica, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, fundamentada no art. 40, I e II da Lei nº 14.133/2021, da lei Municipal nº 3.294/2023 e Decreto Federal
11.462/2023 e demais normas vigentes.

2.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas no ETP quanto às especificações
do objeto.

 

 

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A aquisição pretendida visa atender à necessidade de fornecimento de  da Prefeituraplacas de identificação para veículos oficiais
Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, garantindo a adequada padronização, identificação e controle da frota pública.

3.2. A contratação será realizada por meio de , para aquisição de bens comuns, do tipo , emPregão Eletrônico menor preço por item
conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

3.3. As placas deverão ser fornecidas em condições que assegurem sua , evitandoproteção durante o transporte e armazenamento
danos físicos, riscos de oxidação ou comprometimento da película refletiva.

3.4. Os materiais deverão apresentar , assegurando durabilidade, legibilidade e resistência àsvida útil compatível com sua finalidade
condições climáticas (sol, chuva e poeira), de modo a preservar a qualidade e a funcionalidade do objeto ao longo do tempo.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

3 de 14

4. Requisitos da contratação

4. A descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução para a contratação de emplacamento de veículos e
substituição de placas danificadas, conforme o inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021, inclui:

●  A prestação dos serviços de emplacamento de veículos e substituição de placas deve ocorrerLocal de prestação dos serviços:
exclusivamente no município de Vila Bela da Santíssima Trindade - MT. A execução dos serviços pode ser realizada no local definido
pela administração municipal, conforme conveniência e necessidade.

●  A solução escolhida deve estar em conformidade com as normas técnicas e legaisConformidade com normas técnicas e legais:
aplicáveis ao emplacamento de veículos, incluindo as regulamentações do Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) e demais
órgãos competentes.

 A empresa contratada deve possuir experiência comprovada na prestação de serviços de● Qualificação da empresa contratada:
emplacamento de veículos e substituição de placas, bem como estar regularmente habilitada para a realização das atividades
pertinentes, conforme exigências legais.

 O contrato deve estabelecer um prazo fixo de três dias para a execução dos serviços de emplacamento de● Prazo de execução:
veículos e substituição de placas, a contar da solicitação. Este prazo deve ser atendido independentemente da quantidade de placas a
serem solicitadas, garantindo a eficiência e a agilidade na prestação dos serviços.

●  A solução escolhida deve garantir a utilização de materiais de alta qualidade e durabilidade paraQualidade dos materiais utilizados:
a confecção das placas, assegurando a sua resistência e legibilidade ao longo do tempo de uso.

●  A empresa contratada deve fornecer toda a documentação legal necessária para comprovar aEmissão de documentação legal:
regularidade dos serviços prestados, incluindo a emissão de notas fiscais, recibos e demais documentos exigidos pela legislação
aplicável.

Portanto, a definição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução para a contratação de emplacamento de veículos e
substituição de placas danificadas visa garantir a execução adequada e em conformidade com os parâmetros legais, atendendo às
demandas da administração municipal de Vila bela da Santíssima Trindade, MT.

Especificação e requisitos técnicos:

Características mínimas do objeto:

As características mínimas das placas de identificação veicular, conforme a legislação de trânsito brasileira, incluem:

●  As placas devem possuir dimensões padrão estabelecidas pelo Departamento Nacional de TrânsitoDimensões padrão:
(DENATRAN), com comprimento e altura específicos.

● As placas devem ser fabricadas em material refletivo, garantindo a sua visibilidade tanto durante o dia quantoMaterial refletivo: 
durante a noite, o que contribui para a segurança viária.

●  As placas devem apresentar cores e contraste adequados para facilitar a identificação do código alfanumérico eCores e contraste:
demais informações contidas na placa, garantindo a legibilidade a uma distância razoável.

●  As placas devem conter um código alfanumérico único, composto por letras e números, que identifica o veículoCódigo alfanumérico:
perante as autoridades de trânsito.

● As placas devem possuir bordas refletivas para melhorar a visibilidade e identificação do veículo, especialmente emBordas refletivas: 
condições de baixa luminosidade.

●  As placas devem ser fixadas de maneira segura e permanente ao veículo, conforme as especificações técnicasFixação segura:
estabelecidas pela legislação de trânsito, evitando deslocamentos ou perdas durante o uso.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

4 de 14

Para a prestação dos serviços de fornecimento de placas e execução do emplacamento de veículos, são necessários os seguintes itens e
procedimentos:
●  A empresa contratada deve fornecer placas veiculares conforme as características mínimas estabelecidas Fornecimento das placas:
pela legislação de trânsito, com material refletivo, código alfanumérico único, bordas refletivas. As placas devem ser entregues de acordo
com a quantidade solicitada e dentro das especificações técnicas exigidas.

●  Além das placas em si, a empresa contratada deve fornecer todos os materiais necessários para a instalaçãoMateriais necessários:
das placas nos veículos. Isso pode incluir parafusos, porcas, arruelas e outros acessórios de fixação, garantindo uma instalação segura e
duradoura.

●  A empresa contratada é responsável pelo transporte das placas e demais materiais necessários até o local de prestaçãoTransporte:
dos serviços, local definido pela administração. O transporte deve ser realizado de forma segura e dentro dos prazos estabelecidos no
contrato.

● : A empresa contratada deve realizar a instalação das placas nos veículos de forma adequada e conforme asInstalação das placas
normas técnicas estabelecidas. Isso inclui a fixação correta das placas nos locais designados nos veículos, garantindo a visibilidade e a
legibilidade das mesmas.

●  Após a conclusão dos serviços, a empresa contratada deve emitir a documentação necessária, comoEmissão de documentação:
notas fiscais, comprovantes de entrega e demais documentos exigidos pelo contrato e pela legislação aplicável.

●  A empresa contratada deve garantir a qualidade dos serviços prestados, assegurando que as placasGarantia de qualidade:
fornecidas estejam em conformidade com as especificações técnicas e que a instalação seja realizada de forma correta e segura.

Garantias:

Para garantir a qualidade e a durabilidade das placas fornecidas e dos serviços prestados, algumas garantias devem ser estabelecidas no
contrato. Essas garantias podem incluir:

●  As placas fornecidas pela empresa contratada devem ter garantia contra defeitos deGarantia contra Defeitos de Fabricação:
fabricação por um período mínimo de um ano. Isso garante que as placas estejam livres de falhas de produção que possam comprometer
sua integridade.

●  As placas devem ser fabricadas com materiais de qualidade e durabilidade comprovada, garantindo queGarantia de Durabilidade:
permaneçam em bom estado de conservação por um período adequado após sua instalação nos veículos. Essa garantia assegura que
as placas resistam às condições climáticas e ao desgaste natural do uso diário.

●  As placas fornecidas devem garantir a legibilidade das informações nelas contidas ao longo de sua vida útil.Garantia de Legibilidade:
Isso inclui a manutenção da visibilidade do código alfanumérico, das cores e do contraste, mesmo após exposição prolongada ao sol e às
intempéries.

 A empresa contratada deve garantir que a instalação das placas seja realizada de acordo com as● Garantia de Instalação Adequada:
normas técnicas estabelecidas, garantindo sua fixação segura e correta nos veículos. Isso inclui a garantia de que as placas estejam
posicionadas nos locais adequados e que sejam fixadas de maneira apropriada.

 A empresa contratada deve garantir que todos os serviços prestados estejam em conformidade com a● Cumprimento da Legislação:
legislação de trânsito vigente, incluindo as normas estabelecidas pelo Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) e demais órgãos
competentes.

2.2. Descrição e Quantidades:

A previsão para o emplacamento de veículos novos e a substituição de placas danificadas surge da necessidade imediata devido à
natureza imprevisível da renovação da frota e dos possíveis danos que podem ocorrer nas placas dos veículos ao longo do tempo de
uso. Nesse contexto, foi levantado o número de 110 pares de placas e 126 unidades como demanda inicial.

Garantias e Responsabilidades:

Garantias:

● Para assegurar a qualidade e a confiabilidade dos serviços prestados, bem como dos materiais utilizados, é fundamental que toda a
execução esteja amparada por garantia. Portanto, estabelece-se que todo o processo de emplacamento de veículos e substituição de
placas danificadas terá garantia de um ano. Essa garantia abrange desde a fabricação das placas até a sua instalação nos veículos,
garantindo que qualquer eventual defeito de fabricação ou erro na execução seja corrigido pela empresa contratada sem custos
adicionais para a administração municipal.

Obrigações do Município:
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● Fiscalizar e controlar a qualidade dos produtos recebidos;

● Efetuar o pagamento dos produtos recebidos na época de sua exigibilidade;

● Rejeitar os produtos que não satisfizerem aos padrões exigidos nas especificações;

● Aplicar à(s) CONTRATADA(s) as sanções administrativas previstas na legislação vigente.

Obrigações da CONTRATADA:

● Providenciar, no prazo máximo de 24 horas, o saneamento de qualquer irregularidade;

● Manter, durante o contrato, todas as exigências contidas no Edital;

● Manter, durante todo o prazo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

● Remover, corrigir, reparar e substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções;

● Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às Legislações Fiscais, Previdenciárias, trabalhista e Comercial, inclusive os
que forem decorrentes de acidente de trabalho;

● Disponibilizar número de telefones, e-mails ou outro meio hábil para comunicação pela Prefeitura Municipal e Secretarias Solicitantes,
para efetivação dos pedidos durante o período contratual.

Sustentabilidade e indicação de marcas ou modelos:

● Além dos critérios de sustentabilidade, deve ser atendido o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

● Nos casos em que forem detectados problemas ou erros, a contratada fica responsável por fornecer novas placas ou realizar reparo do
serviço prestado, sem qualquer ônus para o Contratante.

Nível Mínimo de Serviço

Finalidade: Garantir que o serviço seja realizado dentro da periodicidade especificada;

● Meta: Cumprir 100% da realização do serviço dentro dos prazos e condições estabelecidas no presente instrumento.

● O Gestor monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços, devendo intervir para corrigir ou solicitar a aplicação de
sanções quando verificar a desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.

● Os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como
apresentar os seguintes documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021;

Requisitos externos (legais):

● A Lei de Licitações, em conformidade com o disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 14.133/2021, estabelece requisitos específicos que
os eventuais interessados devem cumprir no processo licitatório. É exigido que os participantes apresentem documentos que comprovem
sua habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, bem como sua qualificação econômico-financeira e técnica. Tais
documentos estarão explicitamente descritos como exigências no edital, sendo essenciais para garantir a idoneidade e capacidade dos
licitantes para contratar com a Administração Pública. Ademais, é importante destacar que além dos documentos mencionados, o edital
pode exigir a apresentação de outros documentos correlacionados, conforme a natureza e complexidade da licitação.

● Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

● Decretos Municipais que regulamentam Licitações e Contratos Administrativos no município de Vila Bela da Santíssima Trindade e
estabelecem outras providências;

● Demais legislações e normativas vigentes.

 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.SUBCONTRATAÇÃO:

● GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Os documentos que a comissão de licitações ou setor equivalente poderá exigir no edital, a seu critério, incluem:
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● Documentos que comprovem a habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, conforme exigido pelo artigo 62 da Lei
Federal nº 14.133/2021.

● Documentos que atestem a qualificação econômico-financeira e técnica dos licitantes.

● Outros documentos correlacionados, conforme a natureza e complexidade da licitação, que possam ser exigidos para garantir a
idoneidade e capacidade dos licitantes para contratar com a Administração Pública.

● Requisitos específicos de qualificação técnica estabelecidos no processo licitatório.

● Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista, conforme os critérios definidos no edital e na legislação aplicável.

As empresas participantes deverá seguir:

 Portaria  546/2025/GP/DETRAN-MT

 Esta Portaria estabelece as regras para o credenciamento de empresas fornecedoras de sistemas informatizados (softwares) e deArt. 1º
empresas estampadoras de Placas de Identificação Veicular (PIV) no âmbito do Estado de Mato Grosso, bem como as disposições sobre
infrações e penalidades.

O credenciamento será concedido de forma precária, sem direito adquirido pela pessoa jurídica interessada, vinculadoArt. 2º 
exclusivamente ao interesse público, e sem ônus financeiro ao Estado de Mato Grosso.

Seção I - Dos Conceitos

 Para os fins desta Portaria, considera-se:Art. 3º

I - Fabricante de Placa de Identificação Veicular (PIV): empresa credenciada pelo Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) para
exercer atividades de fabricação, logística, gerenciamento informatizado e distribuição de PIV semiacabadas para os estampadores;

II - Estampador de Placa de Identificação Veicular (PIV): empresa credenciada pelo Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso
(DETRAN-MT) e pela Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN) para exercer, exclusivamente, o serviço de acabamento final das PIV
e sua comercialização junto aos proprietários de veículos;

III - Placa de Identificação Veicular (PIV): produto resultante da estampagem realizada em placa semiacabada adquirida de fabricante
credenciado pelo SENATRAN, a ser afixado em veículos para fins de identificação veicular;

IV - Empresa Fornecedora de Sistemas Informatizados (softwares): empresa credenciada pelo DETRAN-MT para fornecer sistemas de
gerenciamento de emplacamento homologados, conforme especificações desta Portaria, de uso obrigatório pelas empresas
estampadoras de PIV credenciadas;

V - Credenciamento: processo administrativo inicial ou da pessoa jurídica ou física descredenciada, independente da forma, em que a
Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se
credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados;

VI - Renovação do Credenciamento: Processo administrativo em que a pessoa física ou jurídica credenciada comprova junto a
Administração pública, que mantém os requisitos de habilitação;

Seção II - Da Validade do Credenciamento

 O credenciamento das empresas terá validade conforme a modalidade, contada a partir da data de publicação do respectivo atoArt. 4º
no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso:

I - Para Empresas Fornecedoras de Sistemas de Estampagem: validade de 5 (cinco) anos, podendo ser renovado mediante requerimento
da empresa interessada, desde que mantidos os critérios de credenciamento;

II - Para Empresas Estampadoras de placas: validade de 5 (cinco) anos, igualmente passível de renovação mediante requerimento,
desde que mantidos os critérios de credenciamento.

Seção III - Das fases de habilitação

Art. 5º O processo de credenciamento das empresas interessadas compreenderá as seguintes fases de habilitação:

 As empresas credenciadas nos termos desta Portaria só podem exercer suas atividades após a formalização e publicação daArt. 6º
portaria de credenciamento pelo DETRAN-MT.
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 A entidade credenciada é responsável por manter inalteradas suas condições habilitatórias durante toda a vigência doArt. 7º
credenciamento.

 As placas de identificação veicular a serem utilizadas nos veículos registrados no Estado de Mato Grosso somente poderão serArt. 8º
fornecidas por empresas credenciadas junto ao DETRAN-MT, conforme previsto nesta Portaria e demais regramentos aplicáveis.

 

 A Placa de Identificação Veicular (PIV) no padrão MERCOSUL será exigida nos seguintes casos:Art. 11.

I - primeiro emplacamento do veículo;

II - substituição de qualquer das placas em decorrência de mudança de categoria do veículo ou furto, extravio, roubo ou dano da referida
placa;

III - mudança de município ou de Unidade Federativa;

IV - nos casos em que haja necessidade de instalação da segunda placa traseira, conforme o art. 56 da Resolução CONTRAN nº 969, de
20 de junho de 2022;

V - perda ou dano no lacre;

 

5. Modelo de execução do objeto

5.1. Condições de Entrega

a) O prazo máximo para entrega das placas será de até , contados a partir da emissão da Nota de Empenho ou da15 (quinze) dias úteis
Ordem de Fornecimento, conforme determinação da Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade.
b) As entregas poderão ser realizadas de forma , conforme a necessidade das secretarias solicitantes, devendo sempreparcelada
atender às quantidades e especificações previstas.
c) Caso não seja possível cumprir o prazo estipulado, a Contratada deverá comunicar formalmente, com antecedência mínima de 5

, as razões do atraso, para que eventual solicitação de prorrogação seja analisada pela Administração, a exceção de(cinco) dias úteis
certos casos de força maior ou caso acidentais.
d) A entrega será realizada , que ficará responsável por todo o transporte, seguro, pessoal eàs expensas exclusivas da Contratada
equipamentos necessários para a descarga e colocação das placas no local indicado pelo setor responsável pelo recebimento.

5.2. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

a) O prazo de garantia das placas fornecidas será aquele estabelecido pela  ouLei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor)
outro prazo superior oferecido pelo fabricante.
b) Caso o prazo de garantia ofertado pelo fabricante seja inferior ao previsto em lei, a Contratada deverá complementá-lo pelo período
restante, sem ônus ao Contratante.
c) A garantia tem por finalidade assegurar que as placas estejam em , semperfeitas condições de uso, durabilidade e legibilidade
custos adicionais para a Administração.
d) Quando constatado vício, defeito de fabricação ou falha de conformidade, a Contratada deverá realizar a substituição ou reposição
do item em até , contados a partir da solicitação formal da Prefeitura. Esse prazo poderá ser prorrogado uma única30 (trinta) dias úteis
vez, por igual período, mediante justificativa aceita pela Administração.
e) Enquanto perdurar o prazo para substituição, a Contratada deverá fornecer, se necessário, placas equivalentes ou de qualidade

, de forma a não prejudicar a continuidade do uso da frota oficial.superior
f) Se, após o prazo estabelecido, a substituição não for atendida ou não houver justificativa aceita, o Contratante poderá adquirir o
material de outro fornecedor, ficando os custos integralmente sob responsabilidade da Contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.
g) O transporte das placas cobertas pela garantia será de responsabilidade exclusiva da Contratada.
h) A vigência da garantia legal ou contratual , podendo haver aplicação de penalidades emé independente da vigência do contrato
caso de descumprimento, mesmo após o término contratual.
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6. Modelo de gestão do contrato

6.1. Designação do Gestor do Contrato
A Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade designará formalmente um servidor público como ,Gestor do Contrato
responsável pelo acompanhamento, controle e fiscalização da execução contratual, em conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133
/2021.

6.2. Atribuições do Gestor do Contrato
Compete ao Gestor do Contrato:
a) Acompanhar e fiscalizar a entrega das placas de identificação, verificando se estão em conformidade com as especificações técnicas e
quantitativas previstas no Termo de Referência e na proposta vencedora;
b) Atuar como interlocutor entre a Administração e a Contratada, garantindo a comunicação eficiente durante a vigência contratual;
c) Registrar em relatórios ou atas eventuais ocorrências, falhas, atrasos ou descumprimentos contratuais, comunicando à autoridade
competente para as providências cabíveis;
d) Solicitar a substituição de placas defeituosas ou em desconformidade com o contrato, observando os prazos estabelecidos;
e) Controlar prazos de entrega, garantia e demais condições pactuadas;
f) Recomendar a aplicação de penalidades, quando necessário, em caso de inexecução parcial ou total do contrato.

6.3. Obrigações da Contratada perante a Gestão do Contrato
A Contratada deverá:
a) Atender prontamente às solicitações do Gestor do Contrato quanto à substituição, correção ou adequação de itens entregues em
desacordo;
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b) Disponibilizar canais de comunicação eficazes para facilitar a interlocução durante a execução contratual;
c) Garantir transparência e rastreabilidade nos processos de fornecimento, informando datas de entrega e eventuais intercorrências.

6.4. Relatórios e Registros
O Gestor do Contrato deverá manter  de todas as etapas de execução, incluindo relatórios de recebimento, ocorrênciasregistros formais
e substituições realizadas, a fim de assegurar a rastreabilidade e transparência do processo.

6.5. Penalidades
O descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas na Lei
nº 14.133/2021 e no contrato firmado, sem prejuízo da responsabilização administrativa, civil e penal da Contratada.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota de Liquidação, sendo está
condicionada à apresentação do documento de cobrança no Órgão solicitante, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas,
art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O pagamento será realizado mediante
crédito em conta corrente da CONTRATADA;

7.2 – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no setor de Administração;

7.3 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que o(a) [órgão ou
entidade licitante] esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não
tenha sido regularmente entregue e aceito;

7.4 - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou
substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos;

7.5 - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo
CONTRATANTE;

7.6 - Considera-se período de adimplemento o prazo de 30(trinta) dias da entrega do material;

7.7 - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira contratada pelo
Município cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a emissão do empenho;

7.8 - No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo
SAAE ou caso verificados pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição
financeira contratada pelo Município, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante
crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão
suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. Forma de Seleção do Fornecedor

8.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de , na modalidade , nos termos da Leiprocedimento licitatório Pregão Eletrônico
nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

8.2. Será adotado como  o , observado o atendimento integral das especificações ecritério de julgamento Menor Preço por Item
condições estabelecidas neste Termo de Referência e no edital correspondente.

9. Forma de Fornecimento

9.1. O fornecimento das placas será realizado de forma , conforme demanda da Administração, mediante solicitaçõesparcelada
expressas emitidas durante a vigência contratual.
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10. Exigências para Habilitação

10.1. Habilitação Jurídica

Deverá ser apresentada documentação conforme a natureza jurídica do licitante:

Pessoa Física: Documento oficial de identidade com validade nacional.
Empresário Individual: Registro na Junta Comercial.
Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de MEI (CCMEI), com verificação de autenticidade.
Sociedade Empresária, SLU ou EIRELI: Ato constitutivo registrado na Junta Comercial, acompanhado da comprovação dos
administradores.
Sociedade Empresária Estrangeira: Autorização de funcionamento publicada no DOU, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº
77/2020.
Sociedade Simples: Registro do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
Filial/Sucursal: Ato constitutivo da filial com averbação no registro da matriz.
Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e estatuto arquivados, com comprovação de registro conforme art. 107 da Lei nº 5.764
/1971.

Todos os documentos deverão estar atualizados e acompanhados de suas alterações ou versões consolidadas.

10.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

O licitante deverá apresentar:

Inscrição no CNPJ ou CPF;
Regularidade fiscal perante a Receita Federal e PGFN (inclusive Seguridade Social), conforme Portaria Conjunta nº 1.751/2014;
Regularidade junto ao FGTS;
Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa da Justiça do Trabalho;
Inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital, conforme o caso;
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital pertinente ao seu ramo de atividade;
Caso seja isento, comprovação da condição de isenção pela Fazenda respectiva;
MEI poderá ser dispensado da inscrição estadual e municipal, conforme Lei Complementar nº 123/2006.

10.3. Qualificação Econômico-Financeira

Pessoa física ou sociedade simples: Certidão negativa de insolvência civil;
Empresas em geral: Certidão negativa de falência ou recuperação judicial;

11. Disposições Finais

11.1. O licitante deverá observar todos os requisitos legais previstos na  e demais legislações pertinentes.Lei nº 14.133/2021

11.2. A inobservância de qualquer exigência deste Termo poderá implicar na inabilitação do proponente.

11.3. Os casos omissos serão resolvidos conforme legislação vigente.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 69.123,75

9.1. O valor estimado da contratação é R$ 69.123,75 (sessenta e nove mil cento e vinte e três e setenta e cinco centavos).

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão programadas em dotação orçamentaria própria, previstas no orçamento da
Prefeitura Municipal de  Vila Bela da Santíssima Trindade/ MT para o exercício do ano de 2025. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento. 
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Projeto/atividade: 2.262 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

Código reduzido da despesa: 292 - aplicações diretas

Código: 1500 - Recursos Não Vinculados de Impostos

Projeto/atividade: 2.218- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS

Código reduzido da despesa: 185 - - aplicações diretas

Código: 1500 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Projeto/atividade: 2.180- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA

Código reduzido da despesa: 93- aplicações diretas

Código: 1500 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Projeto/atividade: 2.226 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Código reduzido da despesa: 210 - aplicações diretas

Código: 1500 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Projeto/atividade: 2.162 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

Código reduzido da despesa: 68 - aplicações diretas

Código: 1500 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Projeto/atividade: 2.256- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO

Código reduzido da despesa: 282- aplicações diretas

Código: 1500 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Natureza: 33.90.30.39 - Material Para Manutenção de Veículos

Projeto/atividade: 2.249- MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

Código reduzido da despesa: 240 - aplicações diretas

Código: 1500 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Projeto/atividade: 2.240- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Código reduzido da despesa: 252 - aplicações diretas

Código: 1.500 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Projeto/atividade: 2.247 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS

Código reduzido da despesa: 259 - aplicações diretas
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Código: 1500 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

Projeto/atividade: 2.299 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Código reduzido da despesa: 167 - aplicações diretas

Código: 1500 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ANGELICA LIMA CANTEIRO
Secretária Municipal de Assistência Social

 Assinou eletronicamente em 16/09/2025 às 21:16:01.

 

 

 

 

 

 

ADRIAN EL KADRI DE MORAES
Secretário Municipal de Promoção de Igualde Racial

 Assinou eletronicamente em 16/09/2025 às 15:31:41.

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CZARINA FARIAS DE BRITO
Secretária Municipal de Cultura

 Assinou eletronicamente em 16/09/2025 às 15:16:02.

DOUGLAS UNGER
Secretário Municipal de Turismo

 Assinou eletronicamente em 16/09/2025 às 15:34:30.

FRANCISCO ROOBIN PROFETA VIEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

 Assinou eletronicamente em 16/09/2025 às 15:45:33.

MIGUEL JUNIOR DOS SANTOS MELO
Secretário Municipal de Saúde

VALDECIR SCHWAAB
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

 Assinou eletronicamente em 18/09/2025 às 08:37:38.

GEISIELI RAFAELA DA SILVA
Secretária Municipal de Educação
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 Assinou eletronicamente em 16/09/2025 às 15:46:12.

TANGRIANE MIRANDA DA SILVA MEDEIROS
SECRETÁRIA

 Assinou eletronicamente em 16/09/2025 às 14:31:04.
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO 

A ........................ (razão social da empresa), CNPJ nº ..................., localizada à ........................., 
por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de 
Pregão Eletrônico n.º ______/2025, declara, sob as penas da lei, que: 

i. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no Edital;

ii. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

iii. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da
Constituição Federal.

iv. não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal
de Vila Bela da Santíssima Trindade/ MT, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau. (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021);

v. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei
e em outras normas específicas, em especial no art. 93 da Lei Federal
nº 8.213, de 1991. (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

Local e data. 

___________________________________________________ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

Proposta de Preços – REGISTRO DE PREÇOS 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N. 020/2025. Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

Consumidor: Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade – MT. 

Licitante:__________________________________________ C.N.P.J: ________________ Tel Fax: 

(_______)__________ E-mail: _________________ Tel Celular: (_____)_______ Endereço: 

_______________________________________ 

Conta Corrente: ____________ Agência:_____________ Banco: ____________________ 

TOTAL (DO ITEM) R$............................................. 

(em moeda e por extenso) 

Proposta válida por: 60 (sessenta) dias 
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ANEXO IV 
MINUTA ATA DE REGISTO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 020/2025 

A Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.214.160/0001-21, com 
sede administrativa na Rua Dr. Mario Correa, bairro: Centro, nº 452, CEP: 78245-000, 
nesta cidade de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, representada 
pelo AGENTE DE CONTRAÇÃO o Sr(a) _____________________, ___________________________, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. ______________ e CPF nº. ____________________, 
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRÔNICO N. 020/2025, Processo Licitatório nº. ____/____, para registro de preços, 
resolve registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, doravante 
denominadas DETENTORAS DA ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e 
nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, em conformidade com as disposições 
a seguir: 

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para_________________, 
especificados nos (item, lote/grupo) _________do Termo de Referência, anexo do 
edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº ........../___..., que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas nas 
propostas, considerando o estabelecido em edital, são: 

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, 
representante) 

(item, 
lote/grupo) 

Descrição/ 
Especificação 

Unidade de 
Medida 

Quantida
de 

Valor 
Unitário 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública que não 
participaram do procedimento licitatório, poderão fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização do Município 
de Vila Bela da Santíssima Trindade. 

3.2 O total das adesões não poderá exceder o dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata do órgão gerenciador. 
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3.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão e entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens previstos no instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o município de Vila 
Bela da Santíssima Trindade. 

3.4 Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações assumidas com o 
município de Vila Bela da Santíssima Trindade.  

3.5 Compete ao órgão que aderiu à Ata de Registro de Preços a prática dos atos 
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas, observada a ampla defesa e o contraditório, em 
relação às suas próprias contratações, informando a ocorrência ao município de 
Vila Bela da Santíssima Trindade. 

3.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

4. DO PRAZO DE VALIDADE

4.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO 
EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a 
contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais 
prorrogações.  

4.2 A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 1 (um) ano tendo validade 
e eficácia legal após a publicação no sítio eletrônico do Município de Vila Bela da 
Ss. Trindade/MT, podendo ser prorrogada por igual período, desde que 
comprovada sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei nº. 14.133/2021. 

4.3 Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir 
contrato administrativo, no qual reger-se-á pelas normas estampadas na Lei de 
Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de 
prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados nos artigos 105, 106 e 107 
da Lei nº. 14.133/2021. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto aos 
fornecedores. 
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5.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

5.6 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação por ele
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

5.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.8  O registro do fornecedor será cancelado nos casos estabelecidos no edital e 
quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou
d) Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.9  O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  

a) Por razão de interesse público;
b) A pedido do fornecedor.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, penalidades e as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste e pagamento, 
encontram-se definidos no Edital e seus anexos. 

6.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021, nos 
termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

6.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, não será admitida a 
aquisição dos itens isolados. 

6.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor 
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do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 
§4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

6.5 Os profissionais indicados pelo licitante na forma do item 7.1.3 do Edital, deverão 
executar os serviços do objeto da licitação, e será admitida a sua substituição. 

6.6  Nos termos do item 6.5, as condições para possível substituição de profissional 
responsável pela execução são: 

6.6.1 Seja por profissionais de experiência equivalente ou superior, comprovado nos 
mesmos moldes do item 7.1.3 do Edital. 

6.6.2 Desde que aprovado pela contratante mediante requerimento da contratada, 
contendo ART/RRT de execução do novo profissional; 

7. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

7.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 

7.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Vila Bela da Santíssima Trindade-MT, _______________ 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 
fornecedor(es) registrado(s) 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO N. XXX/2025 

PROCESSO N°0XX/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.214.160/0001-21, com 
sede administrativa à Rua Dr. Mário Corrêa n. 452, nesta cidade, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor ANDRE 
JACOB BRINGSKEN, brasileiro, portador do CPF 205.977.201-00, residente e domiciliado 
na Rua Duque de Caxias, S/N, Bairro: Jardim Aeroporto, no Município de Vila Bela da 
Santíssima Trindade- MT e, de outro lado, a empresa: _________________ - CNPJ: 
___________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
___________________________________________, CEP _____________, neste ato 
representado pelo Sr. ________________ portador do CPF: ____________________ 
doravante designada CONTRATADA resolvem celebrar o presente contrato nos termos do 
processo licitatório realizado na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N. XXX/2025, 
ratificada em XX de Setembro de 2025, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO - a presente AQUISIÇÃO DE 

PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO PARA VEÍCULOS OFICIAIS., conforme especificado no

Termo de Referência, na proposta de preços da PREGÃO ELETRÔNICO N. XXX/2025, 
devidamente ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal e no termo de referência e seus anexos, 
documentos que vinculam esta contratação, independente de transcrição. 

ITENS 
Item Descrição 

Unidade 

de medida 

Quantidade anual 

estimada 

Valor unitário 

estimado (R$) 

Valor anual 

estimado (R$) 

1 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA – A vigência do presente contrato terá início 
na assinatura do mesmo e término em XX de Setembro de 2026, podendo ser 
prorrogado mediante termo aditivo, a critério exclusivo do CONTRATANTE, por razões 
de interesse público e de conveniência administrativa, observados os termos deste 
Edital e as disposições dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO CONTRATADO E FORMA DE PAGAMENTO 
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O valor global deste Contrato é de R$: 69.123,75 (sessenta e nove mil cento e vinte e três e 
setenta e cinco centavos)., cujo pagamento conforme TR. Ficam condicionado a 
apresentação da respectiva Nota Fiscal na Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

§ 1º. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

§ 2º. O pagamento será efetuado conforme Termo de Referência, condicionado o
pagamento ao ateste da fiscalização de que os serviços foram adequadamente prestados. 

§ 3º – Sobre o valor estabelecido nesta Cláusula, incidirão descontos relativos ao Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza, na forma da legislação pertinente em vigor. 

DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 

Projeto/atividade: 2.262 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO 

DA IGUALDADE RACIAL 

Código reduzido da despesa: 292 - aplicações diretas 

Código: 1500 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Projeto/atividade: 2.218- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Código reduzido da despesa: 185 - - aplicações diretas 

Código: 1500 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Projeto/atividade: 2.162 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 

Código reduzido da despesa: 68 - aplicações diretas 

Código: 1500 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

  Projeto/atividade: 2.180- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA 
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  Código reduzido da despesa: 93- aplicações diretas 

Código: 1500 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Projeto/atividade: 2.226 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE 

Código reduzido da despesa: 210 - aplicações diretas 

Código: 1500 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Projeto/atividade: 2.256- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO 

Código reduzido da despesa: 282- aplicações diretas 

Código: 1500 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Natureza: 33.90.30.39 - Material Para Manutenção de Veículos 

Projeto/atividade: 2.249- MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

Código reduzido da despesa: 240 - aplicações diretas 

Código: 1500 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Projeto/atividade: 2.240- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Código reduzido da despesa: 252 - aplicações diretas 

Código: 1.500 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Projeto/atividade: 2.247 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 

Código reduzido da despesa: 259 - aplicações diretas 

Código: 1500 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Projeto/atividade: 2.299 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

Código reduzido da despesa: 167 - aplicações diretas 
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CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTE 
 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 26 de Setembro de 2026 (26/09/2026). 
 
§ 1º. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Índice  

Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  (IPCA), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
§ 2º. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
§ 3º. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
§ 4º. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
§ 5º. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
 
§ 6º. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
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§ 7º. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA DA FUNDAMENTAÇÃO - Este Contrato é regido pelas disposições do 
Código Civil Brasileiro, da Lei Federal nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para 
o inciso I do artigo 74, e as despesas de sua execução correrão por conta da seguinte 
dotação consignada no Orçamento Geral do Município para o corrente exercício: 
 
Citados item DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 
 
 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São obrigações do Contratante: 
 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
 
 
 
 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente. 
i) Impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste. 
j) A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 dias. 
l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
b) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo  

 Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
e) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do  
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
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f) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
i) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
j) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
k) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
l) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
m) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
o) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
q) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 
r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
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s) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
t) Possuir conhecimentos na área da administração pública e possuir ampla 
disponibilidade de tempo para ser demandado quando necessário. 
 
 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  
 
 Competirá à Secretaria de Municipal de Administração e Fazenda e ao Fiscal de contrato 
nomeado pela portaria n. XX/2025 fiscalizar e acompanhar o cumprimento da execução 
deste Contrato, o que não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 
 
A Secretaria de Municipal de Administração e Fazenda indicará a servidora para atuar como 
Fiscal do Contrato, sendo Ângela Geremias de Oliveira Finoto e suplente Kenia Lauriã de 
Almeida Fernandes responsável pela fiscalização contratual 
 
Parágrafo único - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressamente 
com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direitos nele não contidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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§ 1º. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
 
 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 
 
 
 
d) Multa: 

d.1. Moratória: de 5% por dia de atraso injustificado, sobre o valor da parcela 
inadimplida; 
d.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto;  

 
§ 2º. Considera-se inexecução total do contrato o atraso superior a 30 (trinta) dias no  
Cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes; 
 
§ 3º. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante 
decorrente deste ou de outros contratos firmados com o contrata. 
 
§ 4º. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras sanções 
previstas na Lei federal nº 14.133, de 2021. 
 
§ 5º. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
§ 6º. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 120214.133, de 2021). 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
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§ 7º. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
§ 8º. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
§ 9º. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
§ 10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
§ 11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA Ss. TRINDADE. 
<< BERÇO DO ESTADO>> 

ADMINISTRAÇÃO 2025 - 2028 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       
 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS E LITAÇÕES. 

           EMAIL: contratos@vilabeladassantissimatrindade.mt.gov.br  

 

§ 1º. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
§ 2º. Quando a não conclusão do contrato referida no parágrafo anterior decorrer de culpa 
do contratado, ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
§ 3º. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
§ 4º. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
§ 5º. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui 
administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou 
função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de 
autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e nas 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  
 
Fica eleito o foro do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer 
questões que possam advir do presente Contrato. 
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Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas dos termos do presente Contrato, fica eleito o foro 
da Comarca de Vila Bela da Ss. Trindade - MT, com expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente 
contrato em duas (02) vias, de igual teor e valia, na presença das testemunhas abaixo 
nomeadas. 

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, XX de Setembro de 2025. 

ANDRE JACOB BRINGSKEN 

PREFEITO 
CONTRATANTE 

CONTRATANTE 
CNPJ: 0000000000 

CPF: 000000000 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1 ._______________________________ 2. 
______________________________ 

NÚBIA F. B DA SILVEIRA AIRTON SAUCEDO 
ADMINSTRADORA DE LICITAÇOES 

E CONTRATOS 
PORTARIA 125/2025 

GERENTE DE CONTRATOS 
PORTARIA 273/2023 
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